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JUSTIFICATIVA - PL 0311/2015 
Entre as milhares de ruas e avenidas que compõem o sistema viário do Município de 

São Paulo há aquelas que são cruzadas por grandes avenidas ou interrompidas por acidentes 
topográficos. Além destas, há outras vias de grande extensão que, ao longo do seu trajeto, 
perdem suas características, o que confunde pedestres e motoristas. 

Assim, é conveniente que tais vias tenham suas denominações alteradas ao longo dos 
seus respectivos trechos, o que apenas pode ocorrer se houver permissão do Poder Público 
para tanto. Por isto, o presente projeto de lei visa a inserir exceções à vedação de alteração de 
denominação de vias e logradouros públicos através de inserção de exceção à regra prevista 
no caput do artigo 5º da Lei nº 14.454, de 27 de junho de 2007. 

Com isto, tal propositura pretende criar a permissão do Poder Público desmembrar a 
denominação de logradouros semelhantes à Rua Capote Valente, seccionado pala Avenida 
Paulo VI, e à Rua Alves Guimarães, interrompida por acidente geográfico à altura da interseção 
com a Rua Cardeal Arcoverde, conforme mapa abaixo reproduzido do sítio 
https://www.google.com.br/maps: 

 
Outro exemplo é o da rua Tuiuti, interrompida pelo cruzamento intransponível da 

avenida Radial Leste. 

https://www.google.com.br/maps


 
Face ao exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

propositura. 

 
 
Publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/06/2015, p. 85-86 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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